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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  DE 
PRIMEIRO GRAU QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO OBJETIVANDO 
A NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA OU 
MINORAÇÃO  DA  MULTA   POR 
DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA.  CARÁTER  CONFISCATÓRIO  NÃO 
VERIFICADO.  PRECEDENTES DO STF.  ART.557, 
“CAPUT”, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

- A análise do percentual da multa não requer dilação 
probatória,  porquanto  não se  discute  aqui  cálculos 
complexos, mas se a multa imposta é proporcional 
ou não quando comparada com o valor principal.  É 
firme a orientação do STJ, quanto à possibilidade de 
redução do valor constante da CDA para exclusão de 
eventual quantia cobrada a maior, quando esta puder 
ser  feita  por  meros  cálculos  aritméticos.  Portanto, 
não  vislumbro  empecilho  para  a  apreciação  dos 
pedidos  formulados  na  exceção  de  pré-
executividade. 

- A certidão de dívida ativa anexa à fl.44 demonstra 
que o valor fixado a título de multa é inferior a 40% 
(quarenta por cento) da dívida principal,  o que, ao 
meu ver,  não é exagerado e atende ao escopo de 
desestimular a inadimplência e punir a transgressão.

- Ademais, o STF entende que as multas decorrentes 
do não pagamento de tributo só podem ser  vistas 
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como  confiscatórias  quando  ultrapassam  o 
percentual de 100% do imposto, não sendo esta a 
hipótese  (RE  748257  AgR,  Relator(a):   Min. 
RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma, 
julgado em 06/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-162 DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013 e 
STF  -  RE:  400927  MS  ,  Relator:  Min.  TEORI 
ZAVASCKI,  Data  de  Julgamento:  04/06/2013, 
Segunda  Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  DJe-115  DIVULG  17-06-2013 
PUBLIC 18-06-2013)

Vistos, etc. 

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  Pedido  de  Efeito 

Suspensivo interposto pela PRO Diagnóstica Comércio e Serviços Ltda. contra 

decisão proferida pelo Juízo da  1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital  (fls. 

32/36) que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, explica que possui débito fiscal de 

R$28.167,36 (vinte e oito mil, cento e sessenta e sete reais e trinta centavos),  

sendo aplicada multa de R$ 11.266,94 (onze mil, duzentos e sessenta e seis 

reais e noventa e quatro centavos), que corresponde a 40% do valor principal.

Argumenta que o valor da multa é desproporcional e denota 

caráter confiscatório,  sendo possível  o reconhecimento da matéria sem que 

haja qualquer necessidade de dilação probatória.

Ressalta que possui outros débitos, citando o número de várias 

execuções fiscais, e, assim, a multa no patamar fixado dificulta ainda mais o 

adimplemento da dívida.

Requer o sobrestamento da execução até julgamento do mérito 

do Agravo. Ao final, requereu a atribuição de efeito suspensivo a fim de que 

seja anulada a certidão de dívida ativa ou minorada a multa para o patamar de 

20% sobre o débito principal.
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O  recurso  veio  instruído  com a  cópia  da  decisão  agravada 

(fls.32/36),  da  prova  da  intimação  (fl.38)  e  da  procuração  outorgada  ao 

advogado  do  agravante  (fl.26),  além  de  outros  documentos  que  entendeu 

pertinentes.

É o relatório. 

DECIDO.

Exsurge  dos  autos  que  o  Agravante  pretende  que  seja 

suspensa a cobrança da multa até que seja decidido o mérito deste recurso, 

cujo objetivo principal é a anulação da CDA ou, como pedido alternativo, sua 

minoração.

O magistrado singular entendeu que a matéria não poderia ser 

discutida por meio da exceção de pré-executividade.

É verdade que os embargos à execução são o meio de defesa 

próprio da execução fiscal. No entanto, o STJ firmou orientação no sentido de 

admitir  a  exceção  de  pré-executividade  nas  situações  em  que  não  se  faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas 

de  ofício  pelo  magistrado,  como  as  condições  da  ação,  os  pressupostos 

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

No caso, entendo que a análise do percentual da multa não 

requer dilação probatória, porquanto não se discute aqui cálculos complexos, 

mas se a multa imposta é proporcional ou não quando comparada com o valor 

principal. 

  É  firme  a  orientação  do  STJ,  quanto  à  possibilidade  de 

redução do valor constante da CDA para exclusão de eventual quantia cobrada 

a maior, quando esta puder ser feita por meros cálculos aritméticos.
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Portanto,  não  vislumbro  empecilho  para  a  apreciação  dos 

pedidos formulados na exceção de pré-executividade.

No caso em tela, a certidão de dívida ativa de fl.44 preenche 

os requisitos legais e, portanto, não merece ser anulada, até porque não se 

pode entender como abusiva a imposição por lei de multa, tendo em vista que 

se  trata  de  pena  pelo  descumprimento  da  obrigação  tributária.  Logo,  cabe 

apenas analisar o percentual fixado. 

É  sabido  que  o  art.  150,  inciso  IV,  da  Constituição  da 

República prescreve que é vedada a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a utilização de tributo com efeito de confisco. 

De fato, ainda que a multa fiscal, em sentido estrito, não seja 

tributo, é exigida com base no inadimplemento de imposto ou na prática de 

ilícito tributário. Por isso - e porque constitui limitação ao direito de propriedade 

dos contribuintes - não poderá ter caráter confiscatório.

A certidão de dívida ativa anexa à fl.44 demonstra que o valor 

fixado a título de multa é inferior a 40% (quarenta por cento) da dívida principal, 

o que, ao meu ver, não é exagerado e atende ao escopo de desestimular a 

inadimplência e punir a transgressão.

Ademais, o STF entende que as multas decorrentes do não 

pagamento  de  tributo  só  podem  ser  vistas  como  confiscatórias  quando 

ultrapassam o percentual de 100% do imposto, não sendo esta a hipótese.

Corroborando  as  afirmações  feitas,  cito  os  seguintes 

precedentes:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. 
PERCENTUAL  SUPERIOR  A  100%.  CARÁTER 
CONFISCATÓRIO. ALEGADA OFENSA AO ART. 97 
DA  CONSTITUIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO 
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IMPROVIDO. I –  Esta Corte firmou entendimento 
no sentido de que são confiscatórias as multas 
fixadas  em  100%  ou  mais  do  valor  do  tributo 
devido. II – A obediência à cláusula de reserva de 
plenário  não  se  faz  necessária  quando  houver 
jurisprudência consolidada do STF sobre a questão 
constitucional  discutida.  III  –  Agravo  regimental 
improvido.
(RE  748257  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO 
LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  julgado  em 
06/08/2013,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-162 
DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013) “

“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ICMS.  MULTA 
MORATÓRIA  APLICADA  NO  PERCENTUAL  DE 
40%.  CARÁTER  CONFISCATÓRIO. 
INEXISTÊNCIA.  PRECEDENTES  DO  TRIBUNAL 
PLENO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal 
já  decidiu,  em diversas  ocasiões,  serem abusivas 
multas tributárias que ultrapassem o percentual de 
100% (ADI 1075 MC, Relator (a): Min. CELSO DE 
MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 24-11-2006; ADI 551, 
Relator (a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ 
de  14-02-2003).  2.  Assim,  não  possui  caráter 
confiscatório multa moratória aplicada com base na 
legislação  pertinente  no  percentual  de  40%  da 
obrigação tributária. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento.
(STF  -  RE:  400927  MS  ,  Relator:  Min.  TEORI 
ZAVASCKI,  Data  de  Julgamento:  04/06/2013, 
Segunda  Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  DJe-115  DIVULG  17-06-2013 
PUBLIC 18-06-2013)”

Diante do exposto, com base no art.557, “caput”, do CPC, nego 

provimento ao recurso, mantendo a decisão de 1º grau.

P.I.

João Pessoa,     de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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